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Portaria GR-3.749, de 18-4-2007
Dispõe sobre a criação da Comissão de Gestão da
Política de Apoio à Permanência e Formação
Estudantil na USP

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, I, do Estatuto, e considerando:

- a necessidade de criação de espaço próprio para discus-
são, organização, estabelecimento e gerenciamento da política
de apoio à permanência e formação estudantil na USP,

- os objetivos do Programa de Inclusão Social (Inclusp) da
USP, e

- a necessidade de sistematizar e fortalecer os Programas
de Política de Apoio à Permanência e Formação Estudantil já
existentes na USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criada, junto ao Gabinete da Reitora, a
Comissão de Gestão da Política de Apoio à Permanência e
Formação Estudantil na USP.

Artigo 2º - Compete à Comissão:

I. estabelecer as diretrizes da Política de Apoio à
Permanência e Formação Estudantil na USP;

II. traçar, baseada no perfil das necessidades dos alunos da
USP, as ações e as atividades a serem apoiadas para o adequa-
do desenvolvimento acadêmico do aluno;

III. monitorar por meio de indicadores quantitativos e qua-
litativos os resultados sociais e acadêmicos apresentados pelos
alunos envolvidos na ação;

IV. avaliar o resultado, para fins de implementação de
outras ações ou aperfeiçoamento das já existentes;

V. apresentar anualmente à COP, até 30 de junho de cada
ano, as necessidades orçamentárias para a execução das ativi-
dades previstas;

VI. buscar recursos externos, quando necessários, para o
fortalecimento dessas atividades;

VII. acompanhar o processo de execução orçamentária dos
recursos da Política de Apoio à Permanência e Formação
Estudantil na USP;

VIII. solicitar à Comissão de Heranças Vacantes a liberação
de recursos para a execução dos programas de apoio estudan-
til na USP;

IX. aprovar a liberação de verbas para a manutenção pre-
dial (Moradias Estudantis) da COSEAS e dos campi do Interior;

X. aprovar a liberação de verbas para aquisição e reposição
de mobiliário para Moradias Estudantis.

Artigo 3º - A Comissão fica constituída dos seguintes mem-
bros:

I. o Vice-Reitor, na qualidade de Presidente;
II. o Coordenador da Coseas, na qualidade de Vice-

Presidente;
III. o Pró-Reitor de Graduação;
IV. o Pró-Reitor de Pesquisa;
V. o Pró-Reitor de Pós-Graduação;
VI. os Prefeitos dos “Campi” do interior da USP;
VII. um docente da Escola de Engenharia de Lorena, a ser

indicado pela Reitora;
VIII. o Presidente da Comissão de Heranças Vacantes;
IX. um representante da Associação de Pós-Graduandos -

APG, a ser indicado pela sua Diretoria;
X. um representante do DCE Livre “Alexandre Vannucchi

Leme”, a ser indicado pela sua Diretoria.
Parágrafo único – Havendo impedimento do compareci-

mento dos titulares a que se referem os incisos III a VI, estes
poderão indicar seus respectivos suplentes permanentes que os
substituam em tais ocasiões.

Artigo 4º - A Comissão deverá apresentar à Reitora, no
prazo de 60 dias, um plano de ações para a implantação e ope-
racionalização da política de apoio à permanência e formação
estudantil.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Republicada por ter saído com incorreções.)

Portaria GR-3.754, de 24-4-2007
Dispõe sobre a eleição dos representantes dos
servidores não-docentes da Universidade de São
Paulo, junto ao Conselho Universitário

A Reitora da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - A escolha dos três representantes dos servido-
res não-docentes e seus respectivos suplentes junto ao
Conselho Universitário, a que se refere o inciso XI do artigo 15
do Estatuto, será processada em uma única fase.

Artigo 2º - Os representantes dos servidores não-docentes
e seus suplentes serão eleitos pelos seus pares.

Artigo 3º - A eleição será realizada no dia 30-5-2007, das
9 às 17 horas, pelo voto direto e secreto dos servidores não-
docentes, na Reitoria, nas Unidades de ensino e pesquisa e nos
Órgãos de Integração e Complementares da Universidade em
que estejam lotados.

§ 1º - Nas Unidades em que funcione o curso noturno, ou
naquelas cujos funcionários exerçam atividades após as 17
horas, o horário a que se refere este artigo será estendido até
as 19h30min.

§ 2º - No Hospital Universitário, cujos funcionários exercem
atividades em turnos diferentes, o horário de votação será das
6h30min às 19h30min.

Da inscrição:
Artigo 4º - O pedido de inscrição dos candidatos, formula-

do através de requerimento, será recebido na Secretaria Geral
da USP ou na Diretoria das Unidades, Órgãos de Integração e
Complementares até as 17 horas de 16 de maio de 2007,
mediante declaração de que o candidato é servidor no exercício
das suas funções.

§ 1º - A declaração e a especificação mencionada no caput
deste artigo deverão ser expedidas pelas seções competentes
da Reitoria, das Unidades, dos Órgãos de Integração e dos
Órgãos Complementares.

§ 2º - Os requerimentos recebidos nas Unidades, Órgãos de
Integração e Órgãos Complementares deverão ser encaminha-
dos à Secretaria Geral até o dia 17 de maio de 2007 às 12
horas, podendo, os campi do interior fazê-lo por fax (0xx11)
3815.2741.

§ 3º - A representação dos servidores no Conselho
Universitário não poderá ser exercida por membro do corpo
docente da Universidade.

§ 4º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com
as normas estabelecidas por esta portaria serão deferidos pela
Reitora.

§ 5º - A composição da cédula será definida por sorteio a
ser realizado no dia 18-5-2007, às 10 horas.

§ 6º - O quadro dos candidatos inscritos será afixado na
Reitoria, nas Unidades e nos demais Órgãos da Universidade
em 18-4-2007.

§ 7º - Recursos serão recebidos na Secretaria Geral até as
12 horas de 23-5-2007, e serão decididos pela Reitora.

Da divulgação:
Artigo 5º - As Unidades e demais Órgãos da Universidade

darão conhecimento aos seus servidores, até o dia 23-5-2007,
dos locais onde será realizada a eleição.

Da votação:
Artigo 6º - A votação obedecerá as seguintes normas:
I - nas Unidades, nos Órgãos de Integração, nos Órgãos

Complementares e na Reitoria, o dirigente designará o
Presidente da mesa eleitoral, bem como dois mesários para
auxiliá-lo;

II - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da vota-
ção;

III - a identificação de cada votante será feita mediante a
apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu
nome com o constante das listas fornecidas pelo Departamento
de Recursos Humanos da CODAGE;

IV - não será permitido o voto por procuração;
V - cada servidor poderá votar em até três candidatos;
VI - em cada local de votação poderá haver um fiscal devi-

damente credenciado pelo dirigente da Unidade, dos Órgãos
Complementares e de Integração e da Reitoria.

Da apuração:
Artigo 7º - A apuração deverá ser realizada imediatamente

após o término da votação, em sessão pública, pela própria
mesa receptora.

Artigo 8º - Terminada a apuração será elaborada a Ata de
abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos respec-
tivos Presidente e mesários, dela constando local e horário da
eleição, composição da mesa, número de eleitores, de votantes
e ocorrências que devam ser registradas para apreciação poste-
rior.

§ 1º - Os votos e a Ata serão encaminhados à Assistência
Técnica para Assuntos Administrativos ou seções equivalentes
da Reitoria, das Unidades, dos Órgãos de Integração e dos
Órgãos Complementares, que os conservarão pelo menos por
trinta dias.

§ 2º - Os mapas dos resultados do pleito deverão ser enca-
minhados à Secretaria Geral da USP, até as 12 horas de 31-5-
de 2007 podendo os campi do interior fazê-lo por fax (0xx11)
3815.2741.

Artigo 9º - A apuração global será realizada, na Secretaria
Geral, em 1º de junho de 2007, às 15 horas, sob a presidência
de um professor designado pela Reitora, podendo ser acompa-
nhada pelos interessados.

Dos resultados:
Artigo 10 - Para preenchimento dos três lugares que lhes

cabem no Conselho Universitário, serão considerados eleitos os
três servidores não-docentes mais votados, levando-se em
conta o resultado geral do pleito em toda Universidade, figu-
rando como suplentes os três mais votados a seguir.

§ 1º - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a publicação dos
nomes dos eleitos no D.O.

§ 2º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior será
apresentado na Secretaria Geral e decidido pela Reitora.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos pela Reitora.

Artigo 12 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portarias da Reitora
De 24-4-2007
Designando:
nos termos do artigo 3º, inciso VII, da Portaria GR-3749-07,

o Prof. Dr. Carlos Yujiro Shigue para compor a Comissão de
Gestão da Política de Apoio à Permanência e Formação
Estudantil na USP;

nos termos dos incisos a seguir relacionados do artigo 3º
da Portaria GR-3742-07, os seguintes membros para integra-
rem o Grupo Gestor do Portal da USP:

Inciso III:
- Prof. Dr. Mauricio dos Santos Matos, na qualidade de

representante da Pró-Reitoria da Graduação;
Inciso IV:
- Prof. Dr. Miguel Guilhermo Neumann, na qualidade de

representante da Pró-Reitoria de Pesquisa;
Inciso V:
- Prof. Dr. Pablo Ruben Mariconda, na qualidade de repre-

sentante da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Aditivo
Processo: 2005.1.36732.1.6 (I Volume), 2006.1.34913.1.4

(II volume). Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Higilimp Limpeza Ambiental Ltda. Alteração: 2.
Objeto: Fica acrescido em 3,94817098% o objeto do contrato
firmado em 19-12-2005. Data da assinatura: 19-4-2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-31, de 23-4-2007
Dispõe sobre a eleição do representante dos ser-
vidores não docentes - Titular e Suplente junto à
Congregação

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acor-
do com o artigo 45, inciso IX, parágrafo 8º, do Estatuto da
Universidade de São Paulo, e artigo 4º, inciso X, do Regimento
da Escola de Educação Física e Esporte, resolve:

Artigo 1º - A escolha do representante dos servidores não
docentes e respectivo suplente junto à Congregação da Escola
de Educação Física e Esporte processar-se-á no dia 23-5-2007,
das 9 às 15 horas, no Saguão de Entrada da Unidade.

Parágrafo único - Será eleito, na oportunidade, 1 represen-
tante dos servidores não docentes e respectivo suplente junto à
Congregação, com mandato de 1 ano, permitida a recondução.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e
secreto, todos os servidores não docentes desta Unidade.

§ 1º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será
elegível para a representação dos servidores não docentes,
garantido o direito de voto.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas fun-
ções, com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando ser-
viço em outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - Será considerado eleito como titular o servidor
mais votado. Figurará como respectivo suplente o servidor que
obtiver a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados os
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - Maior tempo de serviço na USP;
II - Maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - O servidor mais idoso.
Artigo 4º - A Diretoria indicará a mesa receptora e apura-

dora de votos, a qual terá tantos membros quantos forem
necessários, escolhidos entre os servidores e docentes da
Unidade.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente, através de requerimento dirigido ao Diretor, onde cons-

te nome, número funcional e Colegiado ao qual o servidor está
se candidatando.

Parágrafo único - O Serviço de Protocolo da EEFEUSP rece-
berá até o dia 21-05-07 às 16:00 horas, o pedido de registro dos
candidatos.

Artigo 6º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes normas:

I - Registro prévio dos candidatos, mediante requerimento
dirigido ao Diretor da Escola, na forma estabelecida pelo artigo
5º;

II - Identificação de cada votante e confronto de seu nome
com o constante na lista de presença fornecida pelo Serviço de
Pessoal;

III - Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção;

IV - Proclamação, pela Diretoria, do resultado geral do plei-
to.

§ 1º - Com vistas a identificação a que se refere o inciso II
deste artigo, cada servidor deverá exibir documento hábil de
identificação;

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração;
§ 3º - A apuração do pleito será feita pela própria mesa

eleitoral a que alude o artigo 4º;
§ 4º - Terminada a apuração, todo o material será encami-

nhado à Assistência Acadêmica que o conservará pelo prazo de
30 dias.

Artigo 7º - Recursos poderão ser interpostos no prazo 3
dias úteis, após a proclamação dos resultados sem efeito sus-
pensivo.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Processo
2005.1.637.39.0).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado
Edital ATAC-DL-020-07.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de
Lingüística, da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 26-4 a 25-5-2007, das 9 às
20h, na Secretaria do Departamento de Lingüística, à Av.
Professor Luciano Gualberto, 403 - sala 16 - Cidade
Universitária Armando de Salles Oliveira, as inscrições para
preenchimento de uma vaga para a função de Monitor-Bolsista,
com a finalidade específica de exercer atividades técnicas e
didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação que tenham completado,
pelo menos, quatro semestres do respectivo curso e metade dos
créditos exigidos para a obtenção do seu diploma ou, ainda,
alunos matriculados nos cursos de pós-graduação, da FFLCH-
USP.

Em qualquer caso, exige-se que o candidato não possua
vínculo empregatício de espécie alguma, nem receba qualquer
tipo de bolsa de ensino ou pesquisa durante a vigência da
monitoria.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico Administrativo da
FFLCH-USP, correspondente a 2 salários mínimo (para graduan-
dos) ou 2,75 salários mínimo (para pós-graduando) vigentes
por 80 horas mensais trabalhadas (20 horas por semana), sem
vínculo empregatício com a unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: CIC, RG, curriculum vitae e vínculo aca-
dêmico com a FFLCH (histórico escolar). Deverá, também, for-
necer endereço, email e telefone para contato.

O processo seletivo será feito em duas etapas:
1) Através de uma pré-seleção baseada em exame do cur-

riculum vitae, do histórico escolar e dos principais trabalhos e
atividades acadêmicas do candidato. Essa etapa será feita por
uma Comissão de Seleção indicada pelo Departamento de
Lingüística, sem a presença dos candidatos. Será dada especial
atenção ao bom desempenho acadêmico do candidato, expres-
so, sobretudo em seu histórico escolar.

Todos os candidatos devem comparecer impreterivelmente
à secretaria do Departamento de Lingüística no dia 28/5/2007,
das 9 às 20h, para conhecer os resultados da pré-seleção. Nessa
ocasião os candidatos pré-selecionados tomarão conhecimento
do local e data exatos da segunda etapa do processo seletivo,
descrita a seguir;

2) Mediante entrevista e, a seguir, prova prática dos
conhecimentos ligados às atividades do futuro monitor, isto é,
redação e revisão, criação de páginas WEB, diagramação, tra-
tamento de imagens, edição de texto e pesquisas na internet. O
candidato deverá saber operar os seguintes programas:
Dreamweaver (Macromedia), GIMP (software livre), Pagemaker
(Adobe) e Writer (do pacote OpenOffice). São essenciais a capa-
cidade de produção e revisão de textos acadêmicos, bem como
a criatividade e a afinidade para com as disciplinas lingüísticas.

Os resultados finais da seleção serão divulgados na
Secretaria do Departamento de Lingüística no dia 1º/6/2007, a
partir das 9h. Serão apresentados em ordem os nomes dos três
primeiros colocados. O candidato em primeiro lugar será ime-
diatamente convocado para início das atividades. Em caso de
impedimento de qualquer espécie deste, a qualquer tempo a
contar da realização do concurso até um ano após, o 2º e o 3º
colocado serão chamados pela ordem.

Durante o período de suas atividades, o monitor deverá
apresentar ao Departamento de Lingüística, por intermédio de
seu professor responsável, um relatório das atividades desen-
volvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental
de Lingüística.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno assim o solicitar por escrito.

Comunicado
Abertura de inscrições para o Programa de

Aperfeiçoamento de Ensino - PAE - 2º Semestre de 2007.
Estarão abertas, de 2 a 22-5-2007, de segunda a sexta-

feira, das 9h às 11h30 e das 13h às 17 horas, exceto feriados e
pontos facultativos, na Seção de Pós-Graduação da Faculdade
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, localizada à
Rua do Lago, 717 - Sala 118, Cidade Universitária, em São
Paulo-SP, as inscrições para o preenchimento de vagas destina-
das à Preparação Pedagógica e à Etapa de Estágio
Supervisionado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento
de Ensino, referentes ao 2º semestre de 2007, em conformida-
de com o disposto na Portaria GR-3588, de 10.05.2005.

- Das Normas:
1. O PAE consiste de duas etapas:
a) Preparação Pedagógica
b) Estágio Supervisionado em Docência.
2. Apenas o estudante que fizer as duas etapas, e for apro-

vado em ambas, terá direito ao Certificado do PAE.

3. O PAE é opcional para os estudantes de Pós-Graduação
da USP, exceto para os bolsistas CAPES, satisfazendo as exi-
gências do Termo de Concessão de Bolsas.

4. O estágio terá duração de 5 meses, a partir de 1º-7-
2007, com seis horas de dedicação semanal.

- Da Inscrição:
1. Poderão se candidatar para participar da Etapa de

Estágio Supervisionado em Docência do PAE, alunos regular-
mente matriculados em Programas de Pós-Graduação, cursos
de Mestrado e Doutorado da USP, e que tenham completado,
estejam cumprindo ou cumpram paralelamente ao estágio a
Etapa de Preparação Pedagógica.

2. Os bolsistas FAPESP deverão fazer pedido de autoriza-
ção à FAPESP antes da inscrição, independentemente de serem
bolsistas ou voluntários no Estágio do PAE.

3. Poderão se inscrever alunos de pós-graduação de
Unidades diferentes daquelas onde as disciplinas de graduação
são ministradas. Os créditos correspondentes às atividades do
pós-graduando poderão ser computados na Unidade em que o
aluno estiver matriculado, de acordo com as normas vigentes.

4. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se ins-
crever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em
Docência em uma única disciplina de graduação por semestre.

5. Os interessados deverão apresentar:
Ficha de inscrição atualizada - constando a concordância

do orientador e do supervisor, bem como assinatura do candi-
dato - disponível na home page: www.fflch.usp.br/pos

Ficha do aluno, atualizada, onde se evidencie a afinidade
com a área ou disciplina, contendo o percentual de créditos já
cumpridos;

Declaração comprobatória de que cursou a Etapa de
Preparação Pedagógica, ou Declaração que cursará a
Preparação Pedagógica paralelamente ao Estágio
Supervisionado em Docência, (modelo disponível na home
page: www.fflch.usp.br/pos )

Plano de trabalho elaborado pelo responsável (supervisor)
da disciplina de graduação a ser oferecida no semestre letivo
seguinte, no qual deverão constar as tarefas de responsabilida-
de do pós-graduando. Este plano de trabalho deve conter, no
máximo, 02 páginas, e não devem ser colocadas capas nem
espiral.

Cópia da autorização fornecida pela FAPESP para a reali-
zação das atividades de seus bolsistas no PAE.

- Da seleção:
A seleção dos candidatos para participação no Estágio

Supervisionado em Docência será realizada pela Comissão
Coordenadora do PAE (CCPAE) na Faculdade de Filosofia,
Letras e Ciências Humanas - USP. Os candidatos serão prima-
riamente selecionados obedecendo as seguintes categorias:

a) alunos CAPES dos Programas de Pós-Graduação da
Unidade;

b) alunos dos Programas de Pós-Graduação da Unidade;
c) alunos CAPES de outros Programas de Pós-Graduação

da USP;
d) alunos de outros Programas de Pós-Graduação da USP e

não-bolsistas CAPES.
- Do Auxílio Financeiro:
a) Os alunos de Pós-Graduação selecionados entre os ins-

critos para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do
PAE poderão receber auxílio financeiro, de acordo com número
de cotas destinado à Unidade, definido pela Pró-Reitoria de
Pós-Graduação da USP.

b) Para concessão do auxílio financeiro será feita nova clas-
sificação, desvinculada da seleção, de acordo com critérios
estabelecidos pela Comissão Coordenadora do PAE da FFLCH-
USP e disponíveis na Seção de Pós-Graduação da FFLCH-USP.

c) O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido no
máximo por 4 semestres para cada aluno, limitando-se o máxi-
mo de 2 semestres para os alunos matriculados no mestrado;

d) Não poderão receber auxílio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a USP;

e) A participação do estagiário no PAE não confere qual-
quer vínculo empregatício com a USP.

g) O valor do auxílio será calculado com base na remune-
ração horária do docente, na categoria Assistente em RTP
(Regime de Turno Parcial), incluindo-se a gratificação de méri-
to;

- Da Supervisão:
1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do pro-

fessor responsável pelo oferecimento da disciplina de gradua-
ção.

2. A função do supervisor será desvinculada da função de
orientador, não sendo vedada a coincidência.

3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes
desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimen-
to do programa.

- Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio
Supervisionado em Docência:

1. Os estudantes participantes da Etapa de Estágio
Supervisionado em Docência deverão elaborar um relatório de
todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, que deve-
rá ser assinado e acompanhado de uma ficha de avaliação do
supervisor, dentro de 60 dias após o término do estágio.

2. A Comissão Coordenadora do PAE na FFLCH deverá ava-
liar os relatórios dos estudantes, concluindo pela aprovação ou
reprovação dos mesmos, tendo em vista o cumprimento das ati-
vidades realizadas e sua concordância com as previstas nos pla-
nos aprovados quando da seleção dos estagiários.

3. Se o aluno for reprovado ele não terá direito ao certifi-
cado do PAE. Caso seja bolsista CAPES terá que repetir a ativi-
dade, sem remuneração, para cumprir as exigências daquela
agência.

4. A Comissão Coordenadora do PAE na FFLCH deverá ela-
borar um parecer geral do programa e encaminhar à CPG para
apreciação final e posterior envio à Comissão Central do PAE.

- Do Desligamento:
1. O desligamento do PAE, na Etapa de Estágio

Supervisionado em Docência, antes do término do prazo esta-
belecido dar-se-á por:

a) trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do
curso;

b) não cumprimento das horas de estágio firmadas no
termo de compromisso;

c) não cumprimento do plano de trabalho.
2. Em caso de desligamento do programa, o aluno perde

imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal.
Outras informações encontram-se à disposição dos interes-

sados na home page: www.fflch.usp.br/pos.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Extratos de Contratos
Contrato 22-2007 - Processo 2007.1.131.61.8 -

Contratante: Universidade de São Paulo, através do Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais. Contratada: Drager
Indústria e Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de peças para
reposição em equipamentos de anestesia, conforme descrito na
cláusula primeira do objeto deste contrato. Valor: R$ 22.791,19
- Prazo de entrega: 3 dias úteis - Data da assinatura: 10-4-2007.

Contrato 26-2007 - Processo 2006.1.1506.61.4 -
Contratante: Universidade de São Paulo, através do Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais. Contratada: Rissato &
Shayeb Ltda. - ME. Objeto: Prestação de serviço de locação de
caçambas e remoção de entulho. Valor: R$ 6.000,00 - Prazo de
entrega: 3 dias úteis - Data da assinatura: 25-4-2007.
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